LEI Nº 1.583,  DE 12/03/96

Autoriza o Executivo Municipal a realizar permuta entre área pertencente ao Município e a Cia. Aços Especiais Itabira – ACESITA, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer permuta entre a área de propriedade do Município constituída do Lote 150, Quadra 18, Setor 18, com 5.504,82m² (cinco mil, quinhentos e quatro metros e oitenta e dois centímetros quadrados), avaliada em R$64.921,96 (sessenta e quatro mil, novecentos e vinte e um reais e noventa e seis centavos) e as áreas de propriedade da Cia. Aços Especiais Itabira – ACESITA, constituídas do Lote 015, Quadra 50, Setor 17, medindo 3.792,92m² (três mil, setecentos e noventa e dois metros e noventa e dois centímetros quadrados), avaliada em R$44.732,00 (quarenta e quatro mil, setecentos e trinta e dois reais) e uma área de 1.711,90 m² (um mil, setecentos e onze metros e noventa centímetros quadrados), constituída do Lote 190, Quadra 41, Setor 17, e do terreno destinado à construção de um viradouro, no final da Rua Gerâneo, no Bairro Primavera, avaliada em R$20.189,56 (vinte mil, cento e oitenta e nove reais e cinquenta e seis cenatvos).

Art. 2º - Fica ratificada a autorização para receber bens em Dação em Pagamento de créditos tributários, nos termos do art. 1º da Lei nº 1.377, de 16/03/94, especialmente para  receber da Cia. Aços Especiais Itabira – ACESITA, a construção do Bloco Carcerário do Município, erguido nos lotes permutados, a que se refere o artigo anterior, a ser descontado no IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana do exercício de 1996.

Art. 3º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder a doação do imóvel constituído do terreno permutado, a que se refere o art. 1º desta lei, bem como as benfeitorias neles existentes, constituídas do Bloco carcerário referido no art. 2º, ao estado de Minas Gerais, com o objetivo de efetivar o funcionamento da Cadeia Públcia.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 12 de março de 1996; 31º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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